COMISSAQO ESPECIAL

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO N° 41-A, DE 2003
(do Poder Executivo)

Altera o Sistema Tributario
Nacional e da outras providéncias.

EMENDA N°
(Do Sr. Eduardo Paes e outros)

Dé-se as seguintes redacdes aos incisos Il e VII do 82° do art.
155, de que trata o art. 1° da PEC n°41 de 2003 do Poder Executivo. E
acrescente-se alinea “m” ao inciso XII do 82° do art. 155 da Constitui¢do, com
a seguinte redacéo:

Il — a isengédo ou néo incidéncia:

a) ndo prejudicara o crédito para compensacdo com o montante devido nas
operagOes ou prestacdes seguintes;

b) ndo acarretara a anulagao do credito relativo as operacdes anteriores;

VIl - ressalvado o disposto no art.22, VIII, ndo serd objeto de isencao,
reducédo de base de calculo, crédito presumido ou qualquer outro incentivo ou
beneficio fiscal ou financeiro que implique sua reducdo, exceto para
atendimento a disposto no art. 170, IX;



m) prever a livre transferéncia dos saldos credores entre estabelecimento do
mesmo ou de outros contribuintes, localizados no mesmo Estado,
condicionando-se a transferéncia exclusivamente a manifestacdo de vontade
do cedente e do cessionario.

JUSTIFICACAO

Embora a Constituicdo estabeleca a ndo cumulatividade do ICMS, a
possibilidade de estorno de créditos relativos a operacgdes isentas ou imunes na
verdade conflita com este principio basilar do imposto, devendo ser
preservado este crédito, ndo sé nas hipdteses de exportacdo como também em
toda ou qualquer outra hipotese de isencdo ou nao-incidéncia.

Existe atualmente um grande acumulo de créditos de ICMS de
titularidade de contribuintes do imposto que nédo sao liquidados pelos Estados
devido a limitagGes impostas pelas legislagbes dos Estados bem como devido
a entraves burocraticos na sua homologacdo. A fim de dar efeito pratico ao
principio da ndo cumulatividade do imposto é necessario proporcionar maior
facilidade para a transferéncia destes créditos de forma a permitir a sua
efetiva liquidacao.

Sala da Comisséo, em de junho de 03

Deputado EDUARDO PAES
PSDB/RJ



